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DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/21, de 05 de outubro de 2021.

(Projeto de autoria da MESA do Legislativo)

Dispoe sobre a adesão da Câmara
Municipal de Tatuí ao Protocolo Estatutário
do Parlamento Regional Metropolitano de
Sorocaba, Itapetininga e Tatui.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, na qualidade de
seu Presidente, usando das prerrogativas que me são conferidas pelo artigo 22,
inciso IV, da Lei Orgânica do Municipio de Tatui, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Tatuí autorizada a aderir ao

Protocolo Estatutário do Parlamento Regional Metropolitano de Sorocaba,
Itapetininga e Tatuí, na conformidade de seu ato constitutivo, datado de 12 de agosto
de 2021.

Art. 2º O Presidente procederáà indicação de 1/5 (um quinto) dos
membros da Câmara Municipal para, juntamente com ele, compor o Parlamento
Regional Metropolitano de Sorocaba, Itapetininga e Tatuí.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Tatuí, 05 de outubro de 2021.        ANN COS DE ABREU
e da Câmara
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